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S2C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10980.724197/200980 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2402004.058  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  15 de abril de 2014 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DEIXAR DE EXIBIR 
DOCUMENTO OU LIVRO RELACIONADO A CONTRIBUIÇÕES 

Recorrente  TRANSPORTADORA CANCELA LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007 

INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

Não  cabe  aos  Órgãos  Julgadores  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos 
Fiscais    CARF  afastar  a  aplicação  da  legislação  tributária  em  vigor,  nos 
termos  do  art.  62  do  seu  Regimento  Interno.  É  prerrogativa  do  Poder 
Judiciário, em regra, a argüição a respeito da constitucionalidade e não cabe 
ao  julgador,  no  âmbito  do  contencioso  administrativo,  afastar  aplicação  de 
dispositivos legais vigentes no ordenamento jurídico pátrio sob o argumento 
de que seriam inconstitucionais.  

Recurso Voluntário Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as 
preliminares e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário. 

 

Júlio César Vieira Gomes  Presidente 

 

 

Thiago Taborda Simões – Relator 
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  10980.724197/2009-80  2402-004.058 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 15/04/2014 AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DEIXAR DE EXIBIR DOCUMENTO OU LIVRO RELACIONADO A CONTRIBUIÇÕES TRANSPORTADORA CANCELA LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Thiago Taborda Simões  2.0.4 24020040582014CARF2402ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2007
 INCONSTITUCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO.
 Não cabe aos Órgãos Julgadores do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF afastar a aplicação da legislação tributária em vigor, nos termos do art. 62 do seu Regimento Interno. É prerrogativa do Poder Judiciário, em regra, a argüição a respeito da constitucionalidade e não cabe ao julgador, no âmbito do contencioso administrativo, afastar aplicação de dispositivos legais vigentes no ordenamento jurídico pátrio sob o argumento de que seriam inconstitucionais. 
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 Júlio César Vieira Gomes - Presidente
 
 
 Thiago Taborda Simões � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio César Vieira Gomes (Presidente), Carlos Henrique de Oliveira, Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Thiago Taborda Simões, Ronaldo de Lima Macedo e Lourenço Ferreira do Prado.
 
  Trata-se de autuação decorrente de descumprimento de obrigação acessória, por ter a empresa deixado de apresentar os Livros Diário e Razão referentes aos exercícios de 2005, 2006 e 2007 solicitados por termo de intimação fiscal.
Nos termos do relatório fiscal, a multa aplicada é fundamentada no disposto nos artigos 92 e 102 da Lei n° 8.212/91 c/c o artigo 373 do Regulamento da Previdência Social.
Intimada da autuação, a Recorrente apresentou impugnação que restou improcedente sob os seguintes fundamentos:
Os fatos que deram ensejo à autuação caracterizaram infração aos §§ 2° e 3° do art. 33 da Lei n° 8.212/91 c/c os artigos 232 e 233 do RPS;
O valor da multa está correto e obedeceu as regras estabelecidas na legislação;
As alegações do contribuinte não serão analisadas em razão do disposto no art. 26-A do Decreto n° 70.235/76.
Intimada do resultado do julgamento, a Recorrente interpôs recurso voluntário de fls. 52/58, no qual alegou, em síntese que:
O inconformismo da Recorrente se limita à multa aplicada vez que fixada em valores exorbitantes;
As multas aplicadas possuem caráter confiscatório e devem ser reduzidas.
Ao final, requereu a procedência do recurso para afastar a penalidade imputada e, alternativamente, a redução da multa em 50%.
Os autos foram remetidos ao CARF para julgamento do Recurso Voluntário. 
É o relatório. 

 Conselheiro Thiago Taborda Simões, Relator
Inicialmente, o recurso voluntário atende a todos os requisitos de admissibilidade, dentre eles o da tempestividade, razão pela qual dele conheço.
Sem preliminares.
No Mérito
Da Multa aplicada
A autuação foi fundamentada nos seguintes dispositivos:
Lei 8.212/91
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos.
[...]
§ 2° A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. 
§ 3° Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida.
Decreto 3.048/99
Art. 232. A empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante legal, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas neste Regulamento.
Art. 233. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa, ao empregador doméstico ou ao segurado o ônus da prova em contrário.
Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis n° 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a qual não haja penalidade expressamente cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a multa variável de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infração, aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores:
[...]
II - a partir de R$ 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos) nas seguintes infrações:
[...]
j) deixar a empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia extrajudicial, o síndico ou seu representante, o comissário ou o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial, de exibir os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas neste Regulamento ou apresentá-los sem atender às formalidades legais exigidas ou contendo informação diversa da realidade ou, ainda, com omissão de informação verdadeira;
Pois bem. Aos órgãos administrativos não cabe o julgamento de constitucionalidade de qualquer que seja a legislação vigente, uma vez que a esfera administrativa está adstrita à correta aplicação da norma em plena vigência.
Registre-se que a instância administrativa não possui competência legal para manifestar-se sobre questões em que se alega eventual colisão da legislação face à Constituição Federal, tendo em vista ser esta competência exclusiva do Poder Judiciário, nos termos da Constituição Federal (art. 102, I, a, e III, b; art. 103, § 2°; EC n° 3/1993).
Assim, na esfera administrativa, a competência limita-se a afastar aplicação de leis já declaradas inconstitucionais definitivamente pelo Supremo Tribunal Federal (STF), atendendo a determinação do Secretário da Receita Federal.
Sendo assim, estando a penalidade aplicada pautada na legislação vigente, não há o que analisar.
Conclusão
Por todo o exposto, conheço do recurso voluntário e a ele nego provimento.
É como voto.

Thiago Taborda Simões.
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Participaram  do  presente  julgamento  os  conselheiros:  Julio  César  Vieira 
Gomes (Presidente), Carlos Henrique de Oliveira, Nereu Miguel Ribeiro Domingues, Thiago 
Taborda Simões, Ronaldo de Lima Macedo e Lourenço Ferreira do Prado. 
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Relatório 

Tratase de autuação decorrente de descumprimento de obrigação acessória, 
por ter a empresa deixado de apresentar os Livros Diário e Razão referentes aos exercícios de 
2005, 2006 e 2007 solicitados por termo de intimação fiscal. 

Nos termos do relatório fiscal, a multa aplicada é fundamentada no disposto 
nos artigos 92 e 102 da Lei n° 8.212/91 c/c o artigo 373 do Regulamento da Previdência Social. 

Intimada  da  autuação,  a  Recorrente  apresentou  impugnação  que  restou 
improcedente sob os seguintes fundamentos: 

1)  Os fatos que deram ensejo à autuação caracterizaram infração aos §§ 2° e 
3° do art. 33 da Lei n° 8.212/91 c/c os artigos 232 e 233 do RPS; 

2)  O  valor  da  multa  está  correto  e  obedeceu  as  regras  estabelecidas  na 
legislação; 

3)  As alegações do contribuinte não serão analisadas em razão do disposto 
no art. 26A do Decreto n° 70.235/76. 

Intimada  do  resultado  do  julgamento,  a  Recorrente  interpôs  recurso 
voluntário de fls. 52/58, no qual alegou, em síntese que: 

1)  O inconformismo da Recorrente se limita à multa aplicada vez que fixada 
em valores exorbitantes; 

2)  As multas aplicadas possuem caráter confiscatório e devem ser reduzidas. 

Ao  final,  requereu  a  procedência  do  recurso  para  afastar  a  penalidade 
imputada e, alternativamente, a redução da multa em 50%. 

Os autos foram remetidos ao CARF para julgamento do Recurso Voluntário.  

É o relatório.  
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Voto            

Conselheiro Thiago Taborda Simões, Relator 

Inicialmente,  o  recurso  voluntário  atende  a  todos  os  requisitos  de 
admissibilidade, dentre eles o da tempestividade, razão pela qual dele conheço. 

Sem preliminares. 

No Mérito 

Da Multa aplicada 

A autuação foi fundamentada nos seguintes dispositivos: 

Lei 8.212/91 

Art.  33.  À  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil 
compete  planejar,  executar,  acompanhar  e  avaliar  as 
atividades  relativas  à  tributação,  à  fiscalização,  à 
arrecadação,  à  cobrança  e  ao  recolhimento  das 
contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 
11  desta  Lei,  das  contribuições  incidentes  a  título  de 
substituição e das devidas a outras entidades e fundos. 

[...] 

§  2°  A  empresa,  o  segurado  da  Previdência  Social,  o 
serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o 
comissário  e  o  liquidante  de  empresa  em  liquidação 
judicial  ou  extrajudicial  são obrigados a  exibir  todos os 
documentos  e  livros  relacionados  com  as  contribuições 
previstas nesta Lei.  

§  3°  Ocorrendo  recusa  ou  sonegação  de  qualquer 
documento  ou  informação,  ou  sua  apresentação 
deficiente,  a  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil 
pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício 
a importância devida. 

Decreto 3.048/99 

Art.  232.  A  empresa,  o  servidor  de  órgão  público  da 
administração  direta  e  indireta,  o  segurado  da 
previdência social, o serventuário da Justiça, o síndico ou 
seu  representante  legal,  o  comissário  e  o  liquidante  de 
empresa  em  liquidação  judicial  ou  extrajudicial  são 
obrigados  a  exibir  todos  os  documentos  e  livros 
relacionados  com  as  contribuições  previstas  neste 
Regulamento. 
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Art.  233.  Ocorrendo  recusa  ou  sonegação  de  qualquer 
documento  ou  informação,  ou  sua  apresentação 
deficiente,  o  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  e  a 
Secretaria  da  Receita  Federal  podem,  sem  prejuízo  da 
penalidade  cabível  nas  esferas  de  sua  competência, 
lançar  de  ofício  importância  que  reputarem  devida, 
cabendo  à  empresa,  ao  empregador  doméstico  ou  ao 
segurado o ônus da prova em contrário. 

Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis n° 
8.212 e 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de 
2003,  para  a  qual  não  haja  penalidade  expressamente 
cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a 
multa  variável  de  R$  636,17  (seiscentos  e  trinta  e  seis 
reais  e  dezessete  centavos)  a  R$  63.617,35  (sessenta  e 
três  mil,  seiscentos  e  dezessete  reais  e  trinta  e  cinco 
centavos), conforme a gravidade da  infração, aplicando
selhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os 
seguintes valores: 

[...] 

II  a partir de R$ 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e 
um  reais  e  setenta  e  três  centavos)  nas  seguintes 
infrações: 

[...] 

j)  deixar  a  empresa,  o  servidor  de  órgão  público  da 
administração  direta  e  indireta,  o  segurado  da 
previdência social, o serventuário da Justiça ou o titular 
de serventia extrajudicial, o síndico ou seu representante, 
o  comissário  ou  o  liquidante  de  empresa  em  liquidação 
judicial ou extrajudicial, de exibir os documentos e livros 
relacionados  com  as  contribuições  previstas  neste 
Regulamento  ou  apresentálos  sem  atender  às 
formalidades  legais  exigidas  ou  contendo  informação 
diversa  da  realidade  ou,  ainda,  com  omissão  de 
informação verdadeira; 

Pois  bem.  Aos  órgãos  administrativos  não  cabe  o  julgamento  de 
constitucionalidade  de  qualquer  que  seja  a  legislação  vigente,  uma  vez  que  a  esfera 
administrativa está adstrita à correta aplicação da norma em plena vigência. 

Registrese que a instância administrativa não possui competência legal para 
manifestarse sobre questões em que se alega eventual colisão da legislação face à Constituição 
Federal,  tendo  em  vista  ser  esta  competência  exclusiva  do  Poder  Judiciário,  nos  termos  da 
Constituição Federal (art. 102, I, a, e III, b; art. 103, § 2°; EC n° 3/1993). 
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Assim, na esfera administrativa, a competência  limitase a afastar aplicação 
de  leis  já declaradas  inconstitucionais definitivamente pelo Supremo Tribunal Federal  (STF), 
atendendo a determinação do Secretário da Receita Federal. 

Sendo  assim,  estando  a  penalidade  aplicada  pautada  na  legislação  vigente, 
não há o que analisar. 

Conclusão 

Por todo o exposto, conheço do recurso voluntário e a ele nego provimento. 

É como voto. 

 

Thiago Taborda Simões. 
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